
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta-feira – Recife, 05 de Outubro de 2011 - DGP  nº  A 1.0.00.0190

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 06 ( Quinta-feira )

(Sem Alteração

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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                                                          05 DE OUTUBRO DE 2011
________________________________________________________________________________

3ª P A R T E

 
III – Assuntos Gerais e  Administrativos  

1.0.0.ALTERAÇÃO DE  OFICIAL

1.1.0. Férias - Concessão

Concedo, a contar de 05 de outubro de 2011, 15 (cinco) dias das férias regulamentares relativas 
ao ano de 2010, a Maj PM Mat.20882-5 /Suchefia EMG – Verônica Maria da Silva, com permissão de 
gozo em todo o Brasil.  De acordo com a alínea “i” do inciso IV do Art. 49, combinado com o Art. 61 da 
Lei  nº  6.783,  de  16  de  outubro  de  1974  –  ESTATUTO DOS POLICIAIS  MILITARES,  restando 15 
(quinze) dias para gozo oportuno. ( Nota nº 192/2011/SCH )

1.2.0. Designação de Função

Designei, a contar de 26 de setembro de 2011, para exercer a função de Chefe da Subseção de 
Relações Públicas da  5ª Seção do EMG – SS Rel. Pub., privativa de Maj QOPM, conforme o QO dedsta 
Subchefia do EMG, a Cap QOPM Mat.  20895-7/5ª EMG – Telmira  Cavalcanti  Branco de Sá, com as 
vantagens previstas  no artigo 11 da Lei nº 10.426, de 237 de abril de 1990 ( Lei de Remuneração dos 
Militares Estaduais ) . Cargo Vago. ( Nota nº 187/2011/SCH )

2.0.0.ALTERAÇÃO DE  SARGENTO

2.1.0. Apresentação de Licença  Especial

Comunicou  o  Cap  PM  Mat.960030-2/  MÁRIO  DE  OLIVEIRA  DA  COSTA  FILHO   - 
Respondendo pela  Chefia da DGP-5, através do Mem nº 197/DGP-5, datado de 03/10/2011, que o 1º Sgt 
PM Mat. 31542-7/ ELIAS FRANCISCO DE SOUZA, apresentou-se  no dia 16 de agosto de 2011, após 
concluir  180 (cento e oitenta) dias da Licença Especial referente ao 1º Decênio.  ( Nota nº 947/2011/DGP-
6 )

2.2.0. Designação de Função

Designo, para exercer a função de 2º Sargento Auxiliar da DGP-3/SSFE, o 3º Sgt PM Mat. 
22856-7/ DAISE MOREIRA LÔBO, a contar de 01 de outubro de 2011, com as vantagens previstas no Art. 
11,  da Lei 10.426, de 27 ABR/90 (Soldo de 2º Sargento),  conforme QO desta Diretoria,  função vaga. 
( Nota nº 950/2011/DGP-6 )

Designo, para exercer a função de 2º Sargento Auxiliar da DGP-6, o 3º Sgt PM Mat. 24487-2/ 
CARMEM LÚCIA  FÉLIX DA FONSECA, a contar de 01 de outubro de 2011, com as vantagens previstas 
no Art. 11, da Lei 10.426, de 27 ABR/90 (Soldo de 2º Sargento), conforme QO desta Diretoria, função 
vaga.  ( Nota nº 953/2011/DGP-6 )
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3.0.0.ALTERAÇÃO DE  SOLDADO

3.1.0.  Designação de Função

Designo, contar de 01 de outubro de 2011, para exercer a função de motorista desta Diretoria de 
Gestão de Pessoas, o Sd PM Mat. 980459-5/DGP-3/ LUIZ ALBERTO SALES CAVALCANTI, CNH nº 
00659900870, Categoria “B” onde assumira a viatura patrimônio nº 110001 Gol , placa NXV 4898, em 
substituição ao  Sd PM Mat.103218-6/DGP-3 – JOSENILDO DA ROCHA PAIVA, com as vantagens 
previstas no Art. Nº 27, Inciso II, alínea “b”, da Lei nº 10.426/90 – Lei de Remuneração dos Militares de 
Pernambuco.  ( Nota nº 944/2011/DGP-6 )

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)        
____x____        

_____________________________________
MARCOS LUÍS CAMPELO LIRA – Cel PM

 Diretor de Gestão de Pessoas 
 

CO N F E R E:

___________________________________________
FERNANDO ARAÚJO JÚNIOR –  Ten Cel  PM
 Diretor Adjunto Interino de Gestão de Pessoas 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.
MENSAGEM BÍBLICA

  “Torre forte é o nome do Senhor; a ela correrá o justo, e estará em alto refúgio.” Provérbios 18.10 


